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Iico.h v.L i recur o oxtraoritru-
ri  que :to t t& tundamonta10 cz 
Lt1. 

VISTOS T REL ADOS êstog autos em que Jorge Corz'&a 

Ga1v o, oia fundaiiczito nos art e- 705 o 096 da Cr oltd.aç ø do 

Lois do Trabalho, intorp o recurso oxt or&tn!rIo cia c1rcto o 

do Con o1ho fle Ioria1 do Trih 1bo da la* peptgo qtto, martto do 

ato do pr mo1ra Instância, julgou !.rpro edento a reo1enrnc&ø a-

presentada polo recorrente contra o Frigorít,4O Cru airo 3/à: 

UIDERAND0, preliminarmente, que o Interessado 

no apontou no nre ento recurso qualquer dtvorg ncia do Inter-

pretação do lei ou violaç o da norma jurídica, raz o 

de) todo inoabfvol süa peten o; 

RESOLVE a C&ara d o Justiça do Trabalho, 

monte, no tomar nonhocimonto do recurso Interposto, 

de apóio legal. Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 19 do fevereiro de 19 5* 
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